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OBJETIVO

O Códigode Éticae Condutada AS|Atem por objetivoo estabelecimentode

princípioséticose diretrizesa seremadotadaspelossócios,pelosadvogados

associados,pelos estagiários,pelos funcionários, pelos fornecedores e

demaiscolaboradores,em tudo o que estiver relacionadoàs atividadesdo

Escritório.

Alémdisso,direcionaa empresana gestãode profissionaise na tomadade

decisõesdemodomoralmentesustentável.

Com a publicaçãodo Códigode Ética e Conduta, a AS|A formaliza seu

compromissocomo exercíciodaadvocaciade maneiraéticae respeitosaem

relação ao público interno e externo, fornecendo subsídiospara que a

sociedadee seusclientessaibamque atuaráem seusnegóciosde maneira

íntegrae proba.

A observânciadestasnormas evidenciaa AS|A como instituição ética e

confirmaseucompromissoprofissional.

A adesãoe estrita observânciaaos termos deste Códigosão requisitos

essenciaisà manutençãodequalquerrelacionamentocoma AS|A.
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CARTA DO
SÓCIO FUNDADOR

NossoCódigode Éticae Condutademonstraa preocupaçãoda AS|A com

valoreséticose morais,comosdireitoshumanose a responsabilidadesocial.

Éa forma que encontramosparamaterializara visão,a missãoe os valores

denossoescritório.

Nossosrelacionamentossão pautadosna ética, visandoa sustentabilidade

dasatividadesqueorientame conduzemnossonegócio.

Por isso,estimulamoso respeito às pessoas,à integridade,à igualdade,à

transparênciae à legalidadecomo basepara uma relaçãode confiançae

cooperação. EsperamosquetodospratiquemasdiretrizesdesteCódigo.
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GLOSSÁRIO
OS TERMOS E EXPRESSÕES ABAIXO DESTACADOS TERÃO OS SIGNIFICADOS AQUI DEFINIDOS:

AS|A,SOCIEDADE,ESCRITÓRIO: AAndradeSilvaAdvogados

INTEGRANTES,MEMBROS,COLABORADORES,EQUIPE: sóciosde capital,sócios

deserviço,advogadosassociados,estagiáriose funcionáriosdaAS|A.

FORNECEDORES: prestadores de serviços, pessoas físicas ou jurídicas,

fornecedoresem geral de materiais,matériasprimas,consultores,parceiros,

terceiroscontratadosou subcontratados,por meio de contrato formal ou não,

que atuem em nome da AS|A,inclusiveos que prestamserviçose interagem

com o governoou com outros em nome do Escritóriopara a consecuçãodos

seusobjetivos.

PODER PÚBLICO: todo e qualquer órgão, autoridade ou entidade

governamental.

SUBORNOOUPROPINA: é o meio pelo qual se praticaa corrupção,dadosera

práticade prometer,oferecerou pagar,a uma autoridade,governante,agente

públicoou profissionaldainiciativaprivada,qualquerquantidadededinheiroou

quaisqueroutros favorespara que a pessoaem questãodeixe de se portar

eticamentecomseusdeveresprofissionais.

TRÁFICODEINFLUÊNCIA: praticadopor particularcontraa administraçãopública

em gerale consisteem solicitar,exigir,cobrarou obter, parasi ou paraoutrem,

vantagemou promessade vantagem,a pretextode influir em ato praticadopor

agentepúblicono exercíciodafunção.

CONFLITOSDEINTERESSES: toda situaçãoem que alguémnãoé independente

em relaçãoao assuntoem discussãoe pode influenciar ou tomar decisões

motivadaspor interessesconflitantescomosinteressesdaAS|Aou do cliente.

FRAUDE: é qualquerato ardiloso,enganoso,de má-fé, como intuito de lesarou

ludibriar outrem, ou de não cumprir determinadodever, obtendo para si ou

paraoutremvantagensou benefíciosindevidos,pecuniáriosou não.
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CORRUPÇÃO: é o ato ou efeito de subornaruma ou mais pessoasem causa

própriaou alheia,geralmentemediantea oferta de dinheiro. Tambémpodeser

conceituadocomo o emprego,por parte de pessoasdo serviçopúblico e/ou

particular,de meiosilegaisparaem benefíciopróprioou alheio,obter vantagens

ou benefíciosindevidos(pecuniáriosou não). Elapodeserconstatadasobduas

modalidades,sendo:

a. PASSIVA: praticadapor AgentePúblicocontra a administraçãopúblicaem

geral, consisteem solicitar ou receber,para si ou para outrem, direta ou

indiretamente,ainda que fora da função,ou antes de assumi-la, mas em

razãodela,vantagemindevida,ou aceitarpromessade tal vantagem; e

b. ATIVA: praticadapor particularcontra a AdministraçãoPúblicaem geral,

consisteem oferecerou prometervantagemindevidaa AgentePúblico,para

determiná-lo a praticar,omitir ou retardarato de ofício. Podeserentendido,

tambémcomosendoo ato ou efeito de degenerar,seduzirou ser seduzido

por dinheiro, presentes,entretenimentosou qualquer benefícioque leve

alguéma seafastar,agir ou deixarde agirde acordocom a lei, moral,bons

costumese o queé consideradocertono meiosocial. Parafinsdestapolítica,

não será toleradaqualquerforma de corrupção,quer com entespúblicos,

quercompartesprivadas.

INFORMAÇÕESCONFIDENCIAIS: dadosque não estão disponíveisao público,

abrangendo:

a. informaçõestécnicas,financeiras,legaise analíticassobrea AS|Aou seus

clientes;

b. análises,compilações,estudose outrosdocumentospreparadospelaAS|A

ou seusclientes,seussócios,diretores,agentes,consultoresou funcionários

quecontenhamou reflitamessasinformações;

c. todos e quaisquer segredos profissionais,mercantis e informações

confidenciaisde que já disponha,ou venhaa dispor,a Equipeda AS|A,em

razãodesuasatividades;

d. todos e quaisquermanuaisde treinamento e de operação,material

documentalou eletrônico, dados técnicos, informaçõese conhecimentos

incluídos ou relativos a qualquer trabalho, consultivo ou contencioso,

desenvolvidopelaAS|A;

e. toda e qualquerinformaçãodesenvolvidaou de propriedadeda AS|Aque

possa se revestir de qualquer forma, seja oral, por escrito, inclusive,

softwarese programasou emqualqueroutra forma,corpóreaou não;
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MISSÃO, VISÃO E VALORES
PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

MISSÃODAAS|A

Implementarsoluçõesjurídicasempresariaispersonalizadas,por meio de uma

equipe multidisciplinar e altamente capacitada,do exercíciodas melhores

práticasde gestão,da utilizaçãode tecnologiasde ponta e do conhecimento

profundo dos ambientesde negócios,superandoas expectativasdos nossos

clientes.

NEGÓCIODAAS|A

Soluções jurídicas empresariais personalizadas,visando a proteção e

prosperidadedosnegóciosdenossosclientes.

VISÃODAAS|A

Ser o melhor Escritório de advocacia do país, em demandas de alta

complexidade,emDireitodeEmpresa.

VALORESDAAS|A

Éticae Transparência: atuamosdentro de princípiosmoraise legais,repudiando

quaisquer atos que representem vantagens indevidas aos clientes,

colaboradores,agentespúblicosou terceiros. Todasas informaçõesvinculadas

às demandasconfiadasao nossopatrocíniosão disponibilizadasaos clientes,

resguardadoo necessáriosigiloprofissional.

Compromissocom os Melhores Resultados: pautamos nossos trabalhos na

excelênciatécnica que nos inspira e motiva, buscandoalcançaros melhores

resultadospara os clientes,garantiade prosperidadee longevidadede seus

negóciose denossabanca.

Eficiênciae Eficácia: executamostrabalhosde alto valorjurídico,personalizados,

em prazo compatívelcom as reais necessidadesdos clientes e com plena

otimizaçãodosrecursoshumanos,financeirose tecnológicos.

Qualidadee Gestão: exigimose somosrigorososcom a qualidadedo nosso

trabalho,primandopelaorganizaçãoe bem-estarno ambientecorporativo,bem

como pelo exercício das melhores práticas de governança,em constante

evolução.

Relacionamentoe ProximidadecomosClientes: estamospresentesno dia a dia

dos clientes,conhecendoprofundamenteseusnegócios,o que nos permite

propor as mais adequadas e seguras soluções jurídicas. Cultivamos

relacionamentosembasadosemprofissionalismo,respeitoe atenção.
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1.1SãodeveresprimordiaisdaEQUIPE:

1.1.1 Respeitara Sociedadee todos os

seuscolaboradores,primandopor conduta

profissionalética, honesta, leal e digna,

observandoa missão,o negócio,a visãoe

osvaloresdaAS|A;

1.1.2 Manter sigilo e discriçãosobre os

assuntosda AS|Aque tenhamimportância

estratégicae situaçõesque envolvamfatos

privados dos clientes e dos demais

Integrantes;

1.1.3 Evitar comentários ou

posicionamentopessoalmotivadoou não

pelamanifestaçãodeclientesou terceiros;

1.1.4 Estarpreviamentepreparadoparaanalisar

e discutir qualquerquestãode cuja deliberação

participará,jamaisassumindoqualquerposição

semestarplenamentesegurode suaadequação

aosfinsdaAS|Ae dasnecessidadesdo cliente;

1.1.5 Atenderàs exigênciasdasatribuiçõesque

desempenha na AS|A, agindo com

impessoalidade, transparência, eficiência,

moralidade e bom senso,de acordo com os

valoresdaAS|Ae asnormasvigentes;

1.1.6 Agir com cortesia,urbanidade,atençãoe

presteza no trato com os clientes, Equipe e

prestadoresdeserviço.

CAPÍTULO I
ÉTICA NO AMBIENTE CORPORATIVO
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2.1 Para melhor gestão do Escritório, atendimento aos clientes e

distribuição e execução de demandas, a AS|A adota estrutura

organizacionalcompostapor Diretoriae áreastécnicas,cadaqualcomsua

coordenação,relacionadaà competênciaprofissional,experiênciatécnicae

desempenho,sem qualquer conotação de vínculo empregatício nas

relaçõesentreseussócios,associadose a Sociedade.

2.2 O relacionamentodeveráserpautado,sempre,pelo respeitomútuo e

pela liberdade de expressão. Por isso a AS|A não aceita qualquer

comportamento agressivo, ofensivo, difamatório, ridicularizante,

humilhante,calunioso,constrangedorou violentoou a práticade atosque

denotem ou estimulem qualquer tipo de discriminaçãoou preconceito,

seja em meio presencial ou digital, como a exposiçãoao ridículo,

intimidação,hostilidade,constrangimentoem consequênciade cor, raça,

sexo, origem étnica, língua, idade, condiçãoeconômica,nacionalidade,

naturalidade,condição física, mental ou psíquica,parentesco,religião,

orientaçãosexual,ideologiasindicalou posicionamentopolítico.

CAPÍTULO II
RELACIONAMENTO ENTRE OS COLABORADORES

2.3 É terminantementevedadoo porte de armasde fogo ou perfurocortantes

nas dependênciasda AS|A, bem como o consumo de bebidas alcoólicas,

entorpecentesou outrassubstânciasilícitassalvo,no casodebebidasalcoólicas,

quandoem confraternizaçõesou em ocasiõespontuais,com a autorizaçãoda

Diretoria.

2.4 Ossócioscoordenadoresdiretosde cadaáreapoderãoreunire discutircom

suas equipes a forma de sua atuação e integração, podendo apontar,

individualmente,aos seusmembros,eventuaisdeficiênciasem sua atuação,

indicando pontos de melhoria, bem como ressaltarseu bom desempenho,

sempreno contextodaorganizaçãoe no atendimentoaosclientes.

2.5 É vedadaa realizaçãode propagandapolítica, religiosaou comercialem

nossasdependênciasou coma utilizaçãodenossosrecursos.
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CAPÍTULO III
PROCESSO DE SELEÇÃO E PROGRESSÃO NA SOCIEDADE

3.1 Oscandidatosà admissãono quadrode sóciosda AS|Aou a quaisquer

postos vagosou novos no Escritório,inclusivena equipe administrativa,

serão submetidos a processo seletivo adequado à área em que o

profissionalatuará,comobservânciadosprincípiosde justiçae igualdadee

pautado,sempre,por critériostécnicose profissionais.

3.2 A contrataçãode familiaresou pessoasdo relacionamentopessoalde

Integrantesda AS|A será aceita,desdeque submetidosos candidatosao

mesmoprocessoseletivoe critériosdeavaliaçãodosdemais.

3.3 Todosos Integrantesda AS|A terão igualdadede oportunidadespara

alcançarnovasposiçõesdentro da estruturaorganizacionaldo Escritório,de

acordocom ascompetênciasindividuais,o desempenhoe asnecessidades

da organização,sendo certo que nenhuma decisãonesse sentido será

tomadaem funçãode preferênciase vínculospessoaisou interessesalheios

aosdaAS|A



11 CAPÍTULO IV

4.4.4 ApresentaropiniõespessoaiscomosefossemdaAS|A,inclusiveem

suasredessociais;

4.4.5 Utilizar material, marca e logotipo da AS|A para assuntosnão

corporativosou quandonãomaisintegrara Equipedo Escritório.

4.5 As mesas e estaçõesde trabalho deverão ser mantidas de maneira

organizadae limpa, vedada a sobreposiçãoe/ou afixaçãode adornos de

qualquernaturezaque possamdanificá-las ou de algumaforma destoardo

ambientecorporativo.

4.6 Não obstanteas funçõesda auxiliarde serviçosgerais,é dever de todo

Integrante da AS|A colaborar na organizaçãoda copa, lavabos,salas de

reunião,lavandocopos,xícaras,pratos e talheresde uso pessoal,mantendo

limpos pias e vasos sanitários após a utilização, zelando pelo correto

acondicionamentoe descartedeseusalimentosfora davalidade.

4.7 É dever de todo Integranteda AS|A colaborarna reduçãode despesas

desnecessáriase desperdíciosde recursos do Escritório, consumindo os

recursosnão renováveiscom seriedadee sem desperdício,estimulandoas

iniciativasinternasque busquemreduzir os impactosno meio ambientee a

eliminaçãodo usodo papelno ambientede trabalhoe no negócio,apoiandoa

reduçãode consumoe o usoeficazda águae energiaem campanhasinternas

e orientandoo descartecorretodo lixoe demaisresíduossólidosparaapoiaro

processodereciclagemdo material.

USO DE RECURSOS DA AS|A

4.1 A AS|A disponibilizaaos seusintegrantesdiversasferramentasde trabalho

para o melhor exercíciode atividadesrelacionadasao Escritório,ficando cada

Colaboradorresponsávelpela conservaçãodos bens a seu dispor e pelo uso e

destinaçãoadequadosde taismateriais.

4.2 Emcaráterde exceção,serátoleradoo usopessoalde tais ativos,desdeque

de forma comedidae paraquestõesurgentese inadiáveis,de maneiraque tal uso

nãointerfiranaboaordeme desenvolvimentodostrabalhosdo Escritório.

4.3 O uso de computadores,principalmenteos serviçosde correio eletrônicoe

internet, assimcomoo usode telefones,poderásesujeitara monitoramentopor

motivosdesegurançae/ou balanceamentodarede.

4.4Ficaterminantementevedadoa todososIntegrantesdaAS|A:

4.4.1 Visitar sites de internet que contenham material obsceno, lascivo,

preconceituosoou incompatívelcomosassuntoscorporativos;

4.4.2 Enviar,receberou veicularconteúdoobsceno,difamatório,pejorativoou

dequalqueroutra formailícito,inclusiveemsuasredessociais;

4.4.3 Instalarqualquertipo de software,alterar ou desativarconfigurações

dosprogramasinstaladospeloTIdo Escritório,bemcomo,parafins pessoais,

copiar e fotografar documentos físicos ou fazer backup de pastas e

documentoseletrônicos salvosnos servidoresda AS|A ou em qualquer

repositóriodeseudomínio;E-
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5.1 As informaçõese documentosrecebidosde clientessão confidenciais,a

menosquesetrate de materialde naturezapúblicaou conhecimentogeral,ou

aindaque sedestine,pelanaturezado serviço,à divulgação. Serãoigualmente

tratados como confidenciaisaquelesdocumentose informaçõesde caráter

sigiloso,conhecidosem razão do exercícioda profissão,mesmo que não

provenhamdeclientes.

5.2 Ainda que não confidenciais,não serão divulgadosdocumentose/ou

informaçõesque possamser consideradosinconvenientespara a imagemda

AS|Aou dosseusclientes.

5.3 Éexpressamentevedadoa qualquermembroda Equipecomentar,abordar

ou discutir os casose processos,identificando os envolvidos,bem como

veicular,sobqualquerforma, informaçõesconfidenciaisa que teve acessoem

razãodo trabalhoexecutado,fora do ambientede trabalho.

5.4Édaresponsabilidadede todaa Equipe:

5.4.1 prestar seus trabalhos de maneira profissional, independentee

imparcial,comhonestidadee emtotal conformidadeaosmétodos,práticas

e políticasdaAS|A;

CAPÍTULO V
SIGILO E RELACIONAMENTO COM CLIENTES, IMPRENSA E REDES SOCIAIS

5.4.2 zelar pelo emprego do português correto e pela exatidão das

informações contidas nos pareceres, consultas ou qualquer outro

documentoqueelabore;

5.4.3 atender prontamente aos clientes, com eficiência, respeito e

cordialidade;

5.4.4sertransparentenasrelaçõescomosclientes;

5.4.5 mantero devidosigilodasinformaçõesdo clientea quetiver acesso

emrazãodaatividade;

5.4.6 jamaisfavorecerum clienteemdetrimentodeoutro;

5.4.7evitarsituaçõesdeconflitosde interesse.

.

5.5 Declaraçõesà Imprensa deverão ser restritas a comentáriostécnicos,

semprede forma cautelosa,sendovedadaqualquermanifestaçãoque possa

aparentarou ter conteúdodiscriminatórioou antiético.

5.6 É terminantementevedadaa veiculação,pelos Integrantesda AS|A,em

mídiasou redessociais,de notícias,opiniões,fotos, vídeos,ou qualqueroutro

tipo de conteúdo, que possam vincular a imagem da AS|A a temas

discriminatórios,antiéticosou ilegais,sendoobrigaçãodo Integrante,quando

de seu desligamentoda AS|A,por qualquermotivo, atualizarseusperfis nas

redes sociais,de forma a não mais se apresentarcomo Integrante ativo da

AS|A.
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CAPÍTULO VI
CONFLITOS DE INTERESSES

6.1 Não é permitido aos Integrantes da AS|A o exercício de atividades

conflitantescomosinteressesdo Escritórioou deseusclientes.

6.2 Tantonasrelaçõesinternascomo nasexternas,o Colaboradornão deverá

utilizarsuaposiçãono Escritóriocomo fim de influenciardecisõesquevenham

a favorecerinteressesprópriosou de terceiros.

6.3 É vedadoaos integrantesda Equipea obtençãode vantagempessoalem

uma oportunidadede trabalhodentro da AS|Aou a utilizaçãoda propriedade

ou recursosda AS|Apara fins pessoais,bem como a prestaçãode quaisquer

serviços para um concorrente ou cliente do escritório, fora do âmbito

contratado.
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CAPÍTULO VII
POLÍTICA ANTICORRUPÇÃO 

7.1AAS|Anãotoleraqualquerformadesubornoou corrupção.

7.2 É expressamentevedadoà Equipeoferecer,prometer dar, solicitar ou

receber qualquer forma de pagamento impróprio, vantagem indevida,

suborno,propinae induzimentoimpróprioou ilegal.

7.3Sãocondutasexpressamenteproibidas:

8.3.1 prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem

indevidaa agentepúblico,ou a terceirapessoaa elerelacionada;

8.3.2 comprovadamentefinanciar,custear,patrocinar ou de qualquer

modo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos na Lei

Anticorrupção;

8.3.3 comprovadamenteutilizar-sede interpostapessoafísicaou jurídica

para ocultar ou dissimularseus reais interessesou a identidade dos

beneficiáriosdosatospraticados;

7.4 No tocantea licitaçõese contratos,é expressamentevedadaa práticade atosque

possamdequalquerforma:

7.4.1 frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente,o carátercompetitivodeprocedimentolicitatóriopúblico;

7.4.2 impedir,perturbarou fraudara realizaçãode qualquerato de procedimento

licitatóriopúblico;

7.4.3 afastarou procurarafastarlicitante,por meio de fraudeou oferecimentode

vantagemdequalquertipo;

7.4.4 fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; criar, de modo

fraudulento ou irregular, pessoajurídica para participar de licitaçãopública ou

celebrarcontratoadministrativo;

7.4.5 obter vantagemou benefícioindevido,demodofraudulento,demodificações

ou prorrogaçõesde contratos celebradoscom a administraçãopública, sem

autorizaçãoem lei, no ato convocatórioda licitaçãopública ou nos respectivos

instrumentoscontratuais;

7.4.6 manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos

celebradoscoma administraçãopública.
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7.5 No tocante a entretenimentoe presentes,as

seguintesregrasdevemserobservadas:

7.5.1 é vedadoà Equipe,solicitar ou aceitar

presentese entretenimento ou favores que

tenham mais do que um valor simbólico,de

pessoasque negociamou buscam negociar

com a AS|A e que possam, de alguma

maneira, comprometer a capacidade de

tomadadedecisõespelaAS|A de formaisenta

e objetiva. Igualmente,é proibidooferecertais

presentesou favoresa estaspessoas;

7.5.2 também é vedado à EQUIPEoferecer

dinheiro,presente,brinde,facilitações,viagens

e/ou outro entretenimento a um agente

público ou terceiros com a finalidade de

influenciar sua decisão. Pagamentos

imprópriosincluemqualquercoisaalémde um

valor simbólico entregue a qualquer pessoa

para obter tratamento preferencial para a

AS|Aou parasuaEquipe;

7.5.3 modestasconfraternizaçõesenvolvendo

discussões de negócios, são geralmente

consideradas apropriadas, desde que

previamente aprovadas pela Diretoria, aí

incluídos refeições e viagensde negócios,

lanches antes ou depois das reuniões de

negócios, eventos esportivos e culturais

ocasionais;

7.5.4 não deve ser aceita de fornecedores,

clientes ou terceiros, qualquer forma de

entretenimento ou presentes que possam

resultar em sentimento ou expectativade

obrigaçãopessoal. Issose aplica igualmente

tanto paradarquantoparareceberpropostas

deentretenimentoe presentes,assimcomoa

oferecer presentes a fornecedores,

vendedores, clientes ou para qualquer

funcionáriodo governo.
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7.6 A AS|Adevemanteros seusregistroscontábeisprecisose completos.

As transaçõescom outraspartesdevemser devidamenteregistradasnos

sistemase livrosdaAS|A.

7.7 A AS|A não participará de qualquer atividade política e não fará

qualquer doação com fins políticos, sendo, portanto, expressamente

proibidaa realizaçãode contribuiçõesou manifestaçõesdestanaturezaem

nomedaAS|A.

7.8 Igualmente,a AS|A proíbe a doaçãoou patrocíniopara benefíciode

organizaçõesfilantrópicas,esportivasou de caridade,parao fim de obter

benefíciodequalquernaturezaou informaçãoprivilegiadailegalmente.

7.9 Asdoaçõese patrocíniosnãopodemter impactosobreasdecisõesde

negóciodaAS|A.

7.10AAS|AencorajasuaEquipea apoiara comunidadee asinstituiçõesde

caridadee/ou assistenciaisdesuapreferência.
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8.1 A AS|Ae suaEquipesão responsáveispelo

sigilo das informaçõescorporativase de seus

clientes, parceiros e dos seus próprios

colaboradores.

8.2 Informaçõessigilosassão entendidas por

informaçõesdeusorestrito e quenãodevemser

reveladasa terceiros e tampouco usadaspara

benefício pessoal, abrangendo, nesta seara,

todos os dados, planilhas, relatórios,

documentosou qualqueroutro conteúdoa que

o Colaboradortiver acessono desempenhode

suasatividades.

8.3 A proibição de revelar, direta ou

indiretamente, a quem quer que seja,

informaçõesconfidenciaisperdurará durante e

apósa atuaçãodo ColaboradornaAS|A.

8.4 Os arquivos, documentos, planilhas,

apresentações,pareceres,relatórios,enfim,todo

e qualquermaterialproduzidopelo Colaborador

pertenceà AS|Ae é de seu exclusivodomínio.

Portanto, nenhum colaborador poderá copiar,

reproduzir, efetuar backups ou retirar dos

servidorese computadoresda AS|Aos arquivos

por ele produzidos,à exceçãodo que vier a ser

autorizado, expressamente, pela Diretoria,

guardadasasparticularidadesdecadacaso.

CAPÍTULO VIII
SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E CONFIDENCIALIDADE
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9.1 Todosos Integrantesda AS|A possuema

obrigação de comunicar imediatamente, à

Diretoriade Controladoriae Gestão,qualquer

suspeitafundamentadaou efetivade violação

das normase regrasdeste Códigode Éticae

Conduta ou a qualquer lei ou regulamento

vigente por parte de outros membros da

Equipe da AS|A, obrigando-se, também, a

comunicar imediatamentequalquer conduta

ofensiva, ilegal ou que viole os princípios

basilaresdeste Código,por parte de clientes,

fornecedores ou quaisquer pessoas ou

organizaçõescom asquaisa AS|Avenhaa se

relacionar.

9.2 Deveráser preservadoo sigilo quanto à

comunicaçãodestas violaçõesou suspeitas,

sendo vedado qualquer tipo de retaliação

contra Integrantes da AS|A que as

comuniquemdeboa-fé.

CAPÍTULO IX
OBRIGAÇÃO DE INFORMAR VIOLAÇÕES E DO COMITÊ DE ÉTICA

9.3 O Comitê de Ética reunir-se-á apenas

quando houver denúncia de infração ao

presenteCódigoe serácompostopor 3 (três)

membros,escolhidosdaseguintemaneira:

9.3.1 Um membro eleito pelos sóciosde

capital, que exercerá a função de

presidente do Comitê de Ética e que

determinará os procedimentos de

apuraçãoe a escolhado Relator;

9.3.2 um membro eleito pelos sóciosde

serviçodaUnidaderespectiva.

9.3.3 um membroeleitopelosfuncionários

da equipe administrativa da Unidade

respectiva.

9.4 O Comitêde Éticase dissolveráapóssuas

conclusões, apontadas em relatório

circunstanciado, dirigido ao Conselho de

Sócios,que deverádeliberarsobreos fatos,na

formaprevistano AcordodeSócios.
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CAPÍTULO X CAPÍTULO XI
DAS SANÇÕES

11.1 A violaçãode disposiçãodeste Códigosujeitará o infrator às seguintes

sanções:

11.1.1no casode infraçãoleve,advertênciaescrita;

11.1.2no casode infraçãograve,suspensãopor até30 (trinta) dias;

11.1.3 o casode infraçãogravíssima,demissãodo Escritóriopor justacausa,

rompimentodo contrato de Estágioou de AdvogadoAssociadoe exclusão

deSócio,por justacausa.

11.2 A primeira reincidênciade uma mesmainfraçãoque é consideradacomo

infraçãoleveseráagravadae consideradacomoumainfraçãogravee a segunda

reincidência da mesma infração será considerada como uma infração

gravíssima.

DO PROCESSO DISCIPLINAR

10.1 O processodisciplinartramitará em caráterde sigilo,sendoacessível

tão somenteao Comitêde Ética,ao denunciadoe seu procuradore aos

Sóciosque eventualmentee em caráter excepcionalcolaboraremcom o

Comitê,sendoasseguradoo direito deampladefesaaoinvestigado.

10.2 A conclusãodo Comitêde Éticano processodisciplinardeverá,em

qualquerhipótese,ser fundamentadae dirigidaà Diretoria,que deliberará

pelaaplicaçãoou não daspenalidadesprevistasnesteCódigoe no Acordo

deSócios.

10.3 AssançõesserãoaplicadaspelaDiretoria,consideradaa gravidadeda

infração,a boa-fé do infrator, a vantagemauferidaou pretendida,o graude

lesãoaoEscritórioe areincidência.

CAPÍTULO XII
DA PUBLICIDADE

12.1 Cumprindoo deverde garantirpublicidadee transparênciadasregrasde

conduta,o presenteCódigoterá divulgaçãointerna a todos os integrantesda

AS|A,além de ser disponibilizadoem seuscanaisoficiais,para possibilitaro

acessopor seusclientes,fornecedorese autoridades.
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